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Suprime o art. 17 do Projeto de Lei nº 3871/2014.


A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:

  		Art. 1º  Fica suprimido o art. 17 do Projeto de Lei nº 3871/2014.

		Art. 2º Esta emenda entra em vigor na data de sua aprovação.

Câmara Municipal de Patos de Minas, 25 de março de 2014.


FRANCISCO CARLOS FRECHIANI
		Vereador


JUSTIFICATIVA:

		O Município não dispõe de competência para firmar compromissos com concessionárias de serviços públicos que dependam de regulamentação por Lei.
		No presente caso, o Legislativo não foi, sequer convidado a participar das tratativas que culminaram com o ajuste.
		Ademais, algumas cláusulas constante do ajuste deverão ser regulamentadas por decreto do Executivo e não por acordo entre partes.
